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Leiloaria Pública: Justiça, Efetividade e
Transparência como Pilares da Execução Contemporânea

A leiloaria pública no Brasil transcendeu sua natureza meramente comercial
para assumir uma função social e instrumental essencial no sistema
de justiça. Este artigo, ancorado na análise doutrinária do Leiloeiro e

acadêmico Helcio Kronberg e na legislação vigente (CPC/2015, Lei nº 14.112/2020),
explora o papel multifacetado do leiloeiro como agente de equilíbrio, promotor de
circulação de riquezas e garantidor da efetividade processual.

A leiloaria é examinada sob as óticas jurídica, econômica e administrativa,
evidenciando como a transparência, a publicidade e a competitividade são intrínsecas
à sua legitimidade. Demonstra-se que, ao transformar ativos ociosos em recursos
produtivos, a atividade realiza o princípio constitucional da função social da
propriedade em diversos ramos do Direito, incluindo o civil, falimentar, trabalhista
e criminal, exigindo do profissional uma constante adequação técnica e ética frente
aos desafios da modernização e da Lei de Liberdade Econômica.

Introdução: A Ressignificação da Leiloaria Pública no Brasil
A leiloaria pública, regulamentada há décadas pelo Decreto Federal nº 21.981/1932,

experimentou, nas últimas décadas, uma profunda transformação em seu papel e percepção social.
De um auxiliar incidental da justiça, o Leiloeiro evoluiu para um agente de relevância
socioeconômica e processual, incumbido de promover a circulação de riquezas
e conferir concretude às decisões judiciais em um país marcado por “contrastes
econômicos e de uma complexa teia de execuções judiciais” (KRONBERG).

Este estudo visa consolidar a compreensão da leiloaria pública não apenas
como um ato comercial, mas como um instrumento de justiça e redistribuição
social. A análise é necessariamente interdisciplinar, unindo perspectivas do
Direito, Administração, Economia e Contabilidade, conforme proposto por
Kronberg. As recentes inovações normativas, com destaque para o Código de
Processo Civil de 2015 (CPC) e a Lei nº 14.112/2020 (Reforma da Lei de
Recuperação e Falência), demandam uma releitura crítica da atividade,
posicionando-a como elemento chave para a modernização da execução
e o cumprimento de preceitos constitucionais, como a função social da propriedade.

Fundamentos Jurídicos e Econômicos: A Natureza Híbrida da Atividade
A Leiloaria caracteriza-se por sua natureza híbrida, mesclando

elementos de direito privado (negócio jurídico de transferência de
bens) com elementos de direito público (instrumento de efetivação de
decisões judiciais).  Enquanto negócio, fomenta o mercado; enquanto
instrumento, representa o último elo da cadeia executiva.

O Leilão como Instrumento de Efetividade da Jurisdição
A efetividade da jurisdição é um dos pilares do Estado Democrático de

Direito. O Leilão Judicial, ao converter bens penhorados em valores monetários,
é o ato final que impede que a sentença se resuma a uma “promessa vazia”. Segundo
a doutrina processualista, como defendido por Luiz Rodrigues Wambier (cuja
obra trata da execução e sua função social), o processo de execução “só cumpre sua
função quando o bem penhorado é alienado de modo regular, transparente e eficiente,
dando concretude à prestação jurisdicional e devolvendo utilidade econômica ao crédito
reconhecido judicialmente”. (WAMBIER, 2024).

O Leiloeiro, classificado como auxiliar da justiça (art. 149, II, CPC/2015), goza de
independência técnica e econômica (Decreto nº 21.981/1932), o que exige um
delicado equilíbrio entre autonomia profissional e submissão à legalidade.

Princípios Reitores: Transparência, Publicidade e Competitividade
A atuação do Leiloeiro está inequivocamente submetida a princípios constitucionais e

processuais que garantem sua legitimidade e eficácia. Dentre eles, destacam-se:
Publicidade: Exige a ampla divulgação do ato, possibilitando a participação

da coletividade e maximizando o valor de arrematação. Transparência: Impõe
clareza nas informações sobre o bem, encargos e condições da venda.

Competitividade: Assegura a igualdade de condições entre
os participantes, crucial para afastar a alegação de “preço vil”.

Efetividade e Boa-fé: Impõe que as partes ajam com lealdade,
combatendo fraudes, simulações ou manipulação de lances. Tais princípios
foram formalmente reiterados pela Resolução CNJ nº 236/2016, que
regulamenta os Leilões Eletrônicos Judiciais, e encontram eco na Lei
nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), aplicável subsidiariamente.

A Leiloaria no Código de Processo Civil de 2015
O CPC/2015 (Lei nº 13.105/2015) consolidou o caráter

instrumental do processo, buscando resultados concretos
para a jurisdição. A disciplina do Leilão Judicial (arts. 879 a 903)
incorporou significativas inovações: Priorização Eletrônica:
O art. 882 prioriza a utilização de plataformas eletrônicas,
modernizando o certame e ampliando o alcance dos lances.

Preço Vil: O art. 891 redefiniu o conceito de Preço Vil,
fixando como regra a recusa de lance inferior a 50% da
avaliação, protegendo o devedor sem descurar da efetividade.

Segurança da Arrematação: O art. 903 estabelece que a
arrematação, uma vez assinado o auto, é “perfeita, acabada
e irretratável”, fortalecendo a segurança jurídica do adquirente
e a celeridade processual. O renomado processualista
Theotônio Negrão (2025) comenta que “o Leiloeiro Judicial é

o agente que concretiza o comando executivo da sentença, e
a sua atuação está diretamente ligada à realização do direito
material reconhecido em juízo”. A escolha do Leiloeiro,
embora de competência judicial (art. 883), tem sido orientada pela
jurisprudência (e.g., TJPR, 2025) por critérios de capacidade
técnica, regularidade cadastral e idoneidade.

Leiloeiro como Avaliador Técnico
A controvérsia sobre a possibilidade de o Leiloeiro avaliar

e vender o mesmo bem é mitigada pela exigência de fiscalização.
O art. 879 do CPC exige avaliação idônea, mas não veda que
o Leiloeiro a realize, especialmente em bens móveis ou de
valor volátil. Helcio Kronberg (2018), em sua obra
Leilões Judiciais e Extrajudiciais, defende que “não há
conflito ético ou legal quando o Leiloeiro realiza a avaliação do
bem que será posteriormente alienado, desde que esta seja submetida
ao contraditório e homologada judicialmente”.

Essa posição encontra respaldo técnico nas Normas
Brasileiras de Avaliação de Bens (ABNT NBR 14.653) e
nas normas de órgãos como o Conselho Federal de
Administração (CFA), que reconhecem o Leiloeiro como
profissional apto à elaboração de laudos de valor de mercado.

A Reforma da Lei de Falências e o
Fortalecimento da Atividade

A Lei nº 14.112/2020, que alterou a Lei nº 11.101/2005
(Lei de Recuperação e Falência), modernizou o sistema

de insolvência e ampliou o papel do Leiloeiro.
O novo art. 142 estabeleceu que a alienação de

bens em falência e recuperação pode ocorrer por
Leilão (eletrônico ou presencial) conduzido por
Leiloeiro Público credenciado.

Leilões Reorganizacionais
e Maximização de Valor

Nos processos de recuperação judicial, os Leilões
assumem uma natureza concursal e reorganizacional,
visando a manutenção da atividade empresarial, a preservação de
empregos e cadeias produtivas. A atuação do Leiloeiro é
crucial para assegurar uma alienação eficiente e a
maximização do valor do ativo. O Superior Tribunal
de Justiça (STJ), em julgado recente (REsp 1.987.331/
PR, j. 14.02.2025), reforçou que a alienação deve observar
os princípios da transparência, competitividade e
maximização de valor, não se admitindo restrições
infundadas à atuação do profissional.

A Instrução Normativa DREI/MEMP nº 2/2025
avançou ao permitir Leilões Unificados, concentrando
ativos de diferentes processos em um único certame.

Essa inovação visa ganhos de escala e eficiência,
em consonância com o espírito da Lei de Liberdade
Econômica (Lei nº 13.874/2019).

A Função Social Abrangente: Leiloaria
em Diferentes Ramos da Justiça

A relevância da leiloaria pública estende-se a outros
ramos do Judiciário, sempre com o objetivo de dar
efetividade à decisão judicial e proteger o interesse público.

Justiça do Trabalho e de Família
Na Justiça do Trabalho, o Leilão é o instrumento mais

eficaz para garantir a satisfação dos créditos de natureza
alimentar, em consonância com a busca pela celeridade e
efetividade (art. 769 da CLT). Na Vara de Família, a
alienação de bens para execução de alimentos ou
partilha exige a atuação imparcial do Leiloeiro para
que o bem seja vendido a preço justo, observados os
princípios da dignidade da pessoa humana e da
proporcionalidade. A doutrina de Mário Luiz Ramidoff
(2024), em sua obra Execução e Cidadania Processual,
adverte que “a onerosidade excessiva, quando causada pela
conduta do devedor nas execuções familiares e trabalhistas,
não pode servir de escudo contra a efetividade da jurisdição.
O princípio da boa-fé objetiva exige comportamento
leal e colaborativo das partes”. Leia mais na pág. 14

Helcio Kronberg
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   Leiloeiro Público Oficial e Rural
Dilson Moreira - JUCEMG 267

La Asociación Americana de Rematadores, Corredores Inmobiliarios
y Balanceadores es un organismo que agrupa a profesionales del sector
inmobiliario de América. Fundada en 1973 como una entidad sin fines
de lucro, su objetivo principal es fomentar el intercambio de legislación,
experiencias y relaciones entre sus miembros. A lo largo de los años,
la asociación ha organizado importantes congresos en diferen-
tes países, donde se abordan temas relevantes para las profesiones
que representa. Estos eventos sirven como plataforma para discu-
tir tanto los desafíos como los avances específicos de cada país
en el campo inmobiliario.  www.laamericana.org

 Recientemente, la Asociación Americana ha brindado su respaldo a
las entidades uruguayas que buscan promover una ley de Operador
Inmobiliario en el país. Esta legislación propuesta tiene como objetivo
regular la actividad inmobiliaria, estableciendo tanto beneficios como
obligaciones para los Operadores Inmobiliarios. Además, busca impulsar
la profesionalización en el sector y combatir la informalidad.

Basándose en la experiencia de otros países que ya cuentan con leyes
similares, se han elaborado varios proyectos que actualmente se
encuentran en estudio por parte del Parlamento uruguayo.

Estas propuestas buscan adaptarse a las necesidades y particularidades
del mercado inmobiliario local, con el fin de promover un entorno más
transparente y seguro para todas las partes involucradas.
contacto@laamericana.uy -    +(598) 2901 7366 - +(598) 99634318
Direccion: Av. Uruguay 826, 11100 Montevideo, Uruguay

Diagramação:  Yago Passos Camargos



 Ano XXV-nº1294-BRASIL:São Paulo,20 a 26 de Outubro de 2025 - Pág.3- Edição Digital Jornal Primeiro Lance www.jornalprimeirolance.com.br



www.jornalprimeirolance.com.br - Pág.4-  Edição Digital Jornal Primeiro Lance Ano XXV-nº1294-BRASIL:São Paulo,20 a 26 de Outubro de 2025



 Ano XXV-nº1294-BRASIL:São Paulo,20 a 26 de Outubro de 2025 - Pág.5- Edição Digital Jornal Primeiro Lance www.jornalprimeirolance.com.br



www.jornalprimeirolance.com.br - Pág.6-  Edição Digital Jornal Primeiro Lance Ano XXV-nº1294-BRASIL:São Paulo,20 a 26 de Outubro de 2025



 Ano XXV-nº1294-BRASIL:São Paulo,20 a 26 de Outubro de 2025 - Pág.7- Edição Digital Jornal Primeiro Lance www.jornalprimeirolance.com.br



www.jornalprimeirolance.com.br - Pág.8-  Edição Digital Jornal Primeiro Lance Ano XXV-nº1294-BRASIL:São Paulo,20 a 26 de Outubro de 2025



 Ano XXV-nº1294-BRASIL:São Paulo,20 a 26 de Outubro de 2025 - Pág.9- Edição Digital Jornal Primeiro Lance www.jornalprimeirolance.com.br



www.jornalprimeirolance.com.br - Pág.10-  Edição Digital Jornal Primeiro Lance Ano XXV-nº1294-BRASIL:São Paulo,20 a 26 de Outubro de 2025

www.brazilarchive.com.br



 Ano XXV-nº1294-BRASIL:São Paulo,20 a 26 de Outubro de 2025 - Pág.11- Edição Digital Jornal Primeiro Lance www.jornalprimeirolance.com.br



www.jornalprimeirolance.com.br - Pág.12-  Edição Digital Jornal Primeiro Lance Ano XXV-nº1294-BRASIL:São Paulo,20 a 26 de Outubro de 2025



 Ano XXV-nº1294-BRASIL:São Paulo,20 a 26 de Outubro de 2025 - Pág.13- Edição Digital Jornal Primeiro Lance www.jornalprimeirolance.com.br



www.jornalprimeirolance.com.br - Pág.14-  Edição Digital Jornal Primeiro Lance Ano XXV-nº1294-BRASIL:São Paulo,20 a 26 de Outubro de 2025

Leiloaria Pública: Justiça, Efetividade e
Transparência como Pilares da Execução Contemporânea

Helcio Kronberg

A Função Social Abrangente: Leiloaria
em Diferentes Ramos da Justiça

A relevância da Leiloaria pública estende-se a outros
ramos do Judiciário, sempre com o objetivo de dar efetividade
à decisão judicial e proteger o interesse público.

  Justiça do Trabalho e de Família
Na Justiça do Trabalho, o leilão é o instrumento mais eficaz para

garantir a satisfação dos créditos de natureza alimentar, em
consonância com a busca pela celeridade e efetividade (art. 769 da
CLT). Na Vara de Família, a alienação de bens para execução de
alimentos ou partilha exige a atuação imparcial do Leiloeiro para que
o bem seja vendido a preço justo, observados os princípios da dignidade
da pessoa humana e da proporcionalidade.

A doutrina de Mário Luiz Ramidoff (2024), em sua obra
Execução e Cidadania Processual, adverte que “a onerosidade
excessiva, quando causada pela conduta do devedor nas execuções
familiares e trabalhistas, não pode servir de escudo contra a
efetividade da jurisdição. O princípio da boa-fé objetiva exige
comportamento leal e colaborativo das partes”.

Justiça Criminal e o Combate ao Crime Organizado
Na Justiça Criminal, o Leiloeiro atua na alienação de bens

apreendidos, regida por normas específicas (e.g., Decreto-
Lei nº 3.240/1941; Lei nº 9.613/1998 – Lavagem de Dinheiro).

 A venda de bens oriundos do crime organizado, conduzida por
Leiloeiros cadastrados (Manual SENAD, 2020), contribui
diretamente para a recuperação de ativos e o reforço da moralidade
administrativa, atendendo aos princípios da economicidade e
celeridade processual (TRF4, 2025).

Varas Empresariais e Juizados Especiais
Nas Varas Empresariais, o Leiloeiro exige domínio da legislação

societária e dos mecanismos de avaliação patrimonial (art. 142 da
Lei nº 11.101/2005). Segundo o processualista Cândido Rangel
Dinamarco (2023), em A instrumentalidade do processo, a
alienação de ativos empresariais exige “equilíbrio entre a eficiência
econômica e a segurança jurídica. O Leiloeiro, como agente técnico,
atua na intermediação transparente e imparcial, contribuindo para
a estabilização do ambiente de negócios”. Nos Juizados Especiais
Cíveis, apesar do rito simplificado, o Leiloeiro atua excepcionalmente
na alienação de bens penhorados, sendo resguardado, por exemplo,
do pagamento de custas processuais (TJPR, 2025).

Leiloaria, Função Social da Propriedade
e Desburocratização

O Leilão Oficial é o mecanismo por excelência que viabiliza a
concretização do princípio da função social da propriedade
(art. 5º, XXIII, CF). Ele transforma ativos ociosos, penhorados ou
abandonados em valores úteis, reinserindo-os na economia formal,
constituindo uma forma de justiça material. Marcelo Barbosa Sacramone
(2024), em sua doutrina de Direito Empresarial e Falimentar, indica que
a alienação judicial é o “ponto de convergência entre o direito
processual e o direito econômico. É o momento em que a
sentença se torna resultado tangível e a função social da
propriedade encontra realização concreta”.

Transparência, LGPD e Controle Social
A adoção do Leilão eletrônico reforça o controle social, pois a publicidade

da informação em tempo real é o “antídoto da corrupção” e fortalece a
confiança no Judiciário. A modernização, contudo, impõe o desafio de
conciliar a transparência do processo com a proteção de dados
pessoais (Lei nº 13.709/2018 - LGPD), exigindo do leiloeiro conduta
ética e responsável na conformidade das informações.

Leiloeiro e a Lei de Liberdade Econômica
A Lei de Liberdade Econômica (Lei nº 13.874/2019) influenciou a

atividade, incentivando a desburocratização e a presunção de
boa-fé do agente econômico. A modernização promovida pelo DREI
e pelas Juntas Comerciais (simplificação de recadastramento)
alinha-se a essa visão liberalizante. Contudo, o jurista João Pedro
Godri (2024), ao comentar sobre a desburocratização e a liberdade
econômica, afirma que a “desburocratização da Leiloaria deve vir
acompanhada de mecanismos de autorregulação e transparência ativa,
sob pena de a liberdade econômica se converter em permissividade”.

 O Leiloeiro, assim, permanece sujeito à fiscalização do
DREI e das Juntas Comerciais, em respeito à idoneidade
exigida pelo Decreto nº 21.981/1932.

       Considerações Finais
A Leiloaria Pública, sob a lente das transformações legislativas e do

aprofundamento doutrinário, configura-se como um pilar indispensável para a
efetividade da execução brasileira. O Leiloeiro, no exercício de sua função
híbrida, não apenas cumpre um mandato judicial, mas promove a circulação de
capital, combate a ociosidade da propriedade e reforça a confiança no sistema de
justiça. A modernização tecnológica e a especialização nos diversos ramos do
direito (empresarial, trabalhista, criminal) consolidam o Leiloeiro como um
agente técnico e ético, cuja atuação transparente é fundamental para a realização
do interesse público e da justiça social no Brasil contemporâneo.
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Sotheby’s enfrenta queda histórica e expõe
fragilidade do mercado global de arte

A Sotheby’s, uma das casas de leilões mais prestigiadas do
mundo, fundada em 1744 e símbolo do mercado interna
cional de arte de luxo, registrou um prejuízo superior a

US$ 248 milhões em 2024, mais que o dobro do valor negativo do
ano anterior. O resultado acendeu um sinal de alerta no setor,
indicando que até mesmo os ícones centenários do mercado
de arte estão vulneráveis à atual conjuntura econômica global.

 A queda não foi um evento isolado, mas reflexo de uma retração
generalizada nas vendas de obras de alto valor, somada a incertezas
geopolíticas, alta de juros e redução do apetite por investimentos
alternativos. Historicamente, a Sotheby’s tem sido protagonista
em leilões que definem recordes mundiais, movimentando pinturas
de mestres como Picasso, Monet e Basquiat.

 No entanto, o último ano evidenciou uma mudança de
comportamento entre os colecionadores: compradores
tradicionais reduziram suas ofertas, instituições de investimento
seguraram capital, e até mesmo os ultra ricos passaram a adotar
uma postura mais cautelosa.

O mercado secundário de arte, que depende de liquidez e
confiança, absorveu o impacto diretamente. Além disso,
categorias emergentes que haviam impulsionado resultados
nos anos anteriores, como NFTs, memorabilia e objetos digitais,
também perderam força, diminuindo as margens de lucro.

Outro fator determinante foi a crescente disputa por
novos públicos. A Sotheby’s, assim como sua principal
concorrente, a Christie’s, vem tentando modernizar seus
formatos, oferecendo Leilões híbridos (presenciais e online)
e ampliando a presença em mercados como Oriente Médio e
Ásia. Contudo, essas estratégias ainda não foram suficientes para
compensar a perda de dinamismo nas vendas tradicionais.

 Apesar de registrar alguns eventos de grande destaque, o volume
total de lotes arrematados caiu, e muitos Leilões terminaram com
obras abaixo do preço estimado ou sem compradores, um fenômeno
raro nos tempos de alta liquidez pré-2022

Este movimento abre um debate sobre o futuro das casas de
Leilões globais. A Sotheby’s não enfrenta apenas uma queda
pontual, mas o desafio de redefinir seu modelo de negócios para um
novo perfil de investidor, mais digital, menos emocional e mais
sensível ao cenário macroeconômico. A retração atual pode ser
interpretada como uma fase de transição: de um mercado movido
por status e exclusividade para outro orientado por estratégia de
investimento e diversificação patrimonial.

O prejuízo recorde da Sotheby’s não representa apenas um
tropeço contábil, mas um sinal de transformação estrutural no mundo
dos Leilões de Arte. A queda nas vendas revela que a confiança do
mercado está em reavaliação e que o setor precisa se reinventar para
sobreviver. Mais do que um alerta isolado, o resultado indica uma
mudança de era, em que tradição e história já não bastam.

Agora, o futuro das casas de Leilão dependerá da capacidade de
inovação, diversificação de públicos e integração com novas
formas de valor, físicas ou digitais. Historicamente, a Sotheby’s
tem protagonizado Leilões que definem recordes mundiais,
movimentando obras de mestres como Picasso, Monet e Basquiat.

No entanto, 2024 evidenciou uma mudança no comportamento
dos compradores: colecionadores tradicionais reduziram suas
ofertas, instituições de investimento seguraram capital e até mesmo
os ultra ricos adotaram uma postura mais cautelosa. O mercado
secundário de arte, dependente de liquidez e confiança, absorveu
diretamente esse impacto. Além disso, categorias emergentes que
haviam impulsionado resultados nos últimos anos como NFTs,

memorabilia e objetos digitais, também perderam força,
pressionando as margens de lucro e reduzindo o dinamismo
que vinha caracterizando a Sotheby’s.

Outro fator determinante para o desempenho foi a crescente
disputa por novos públicos. Assim como a Christie’s, sua principal
concorrente, a Sotheby’s vem tentando modernizar seus formatos,
oferecendo leilões híbridos (presenciais e online) e expandindo sua
presença em mercados estratégicos como Oriente Médio e Ásia.
Apesar desses esforços, os resultados ainda não foram suficientes
para compensar a queda nas vendas tradicionais. Muitos
Leilões, terminaram com obras abaixo do preço estimado ou sem
compradores, fenômeno raro nos anos de alta liquidez pré-2022.

O cenário atual abre um debate sobre o futuro das casas
de Leilões globais. A Sotheby’s não enfrenta apenas uma
queda pontual, mas o desafio de redefinir seu modelo de
negócios para atender a um novo perfil de investidor: mais
digital, menos emocional e altamente sensível ao contexto
macroeconômico. A retração observada pode ser interpretada como
uma fase de transição, de um mercado movido por status e
exclusividade para outro orientado por estratégia de investimento e
diversificação patrimonial.

O prejuízo recorde da Sotheby’s não representa apenas um
tropeço contábil, mas sim um sinal de transformação estrutural no
mundo dos Leilões de Arte. A queda nas vendas evidencia que a
confiança do mercado está em reavaliação, e que o setor
precisa se reinventar para sobreviver. Mais do que um alerta
isolado, o resultado indica uma mudança de era: tradição e história,
por si só, já não bastam. O futuro das Casas de Leilões dependerá
cada vez mais da capacidade de inovar, diversificar públicos
e integrar novas formas de valor, sejam físicas ou digitais.

A tradicional casa de leilões britânica registrou prejuízo de US$ 248 milhões, revelando um cenário de desaceleração
no mercado de arte de alto padrão e o desafio de atrair novos compradores em meio a um ambiente econômico incerto.
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